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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 65251.000149/2025-49

1. Definição do objeto

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de compreendendo  itens de Gêneros Alimentícios, Copa eMateriais de Consumo, 
Cozinha, Manutenção de Bens Móveis e Imóveis, Móveis e de Proteção e Segurança, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências, estabelecidas neste instrumento:       

1.2. Especificações dos materiais:   

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID MED
QTDE 

UG 
168003

QTDE 
UG 

160148 

QTDE 
TOTAL

VALOR 
UNIT (R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

Gêneros Alimentícios

1
Adoçante líquido Zero-Cal
Sacarina, frasco com 100ml

407523 Frasco 40 200 240 0,00 0,00

2
Água mineral sem gás, copo 200
ml, apresentação caixa com 48
unidades ou equivalente.

445484 Unid 12000 2000 14000 0,00 0,00

3
Açúcar Cristal, apresentação
pacote de 1, 2 ou 5 Kg

603269 Kg 1000 0 1000 0,00 0,00

4

Café em pó homogêneo, torrado e
moído, acondicionado em
embalagem a vácuo, unidade de
fornecimento: 500 gramas, com
validade de 18 meses, marca de
referência: "Café  EXPORT",
equivalente ou de qualidade
superior. 

463591
Pacote

500gr
3000 0 3000 0,00 0,00

Material de Copa e Cozinha

5

Bule grande em alumínio
reforçado, capacidade 5 litros,
com cabo de plástico reforçado ou
baquelite, medida: altura 29cm X
20cm largura e 16 de bocal

335113 Unid 3 5 8 0,00 0,00
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6

Caneca grande em alumínio, nº
16, capacidade 3,2 litros, com
cabo de baquelite reforçado,
medidas: altura 14cm X 19cm
largura e 18cm de bocal.

395582 Unid 3 10 13 0,00 0,00

7
Coador de café nr 4, tamanho
22cm X 30cm, com cabo de
madeira, filtro de pano.

244285 Unid 15 25 40 0,00 0,00

8
Colher de madeira para cozinha,
tamanho 35cm

247603 Unid 2 15 17 0,00 0,00

9

Copo plástico descartável 150ml,
pacote com 100 unidades,
apresentação caixa com 2.500
copos ou equivalente.

451994
Pacote

100 Unid
1300 120 1420 0,00 0,00

10
Garrafa térmica de pressão em
inox, capacidade 1,8litros.

334033 Unid 15 20 35 0,00 0,00

11
Pano de prato em algodão, cor
branco, tamanho 60 cm X 40cm,
pacote com 10 unidades.

344983
Pacote 10 

Unid
3 20 23 0,00 0,00

12
Pote de plástico para café,
capacidade 1,8Kg, com
identificação "CAFÉ"

486372 Unid 2 20 22 0,00 0,00

13
Pote de plástico para açúcar,
capacidade 1,8Kg, com
identificação "AÇÚCAR"

486372 Unid 2 20 22 0,00 0,00

Material para Manutenção de Bens Móveis e Imóveis

14

Ducha higiênica completa, com
gatilho ABS cromado, com
acionamento de ¼ de volta, cabo
flexível de 1,20 a 1,50 metros de
comprimento, bitola de ½
polegada.

304782 Und 20 0 20 0,00 0,00

15

Silicone acético 270ml/256g
transparente, marca de referência:
“TEKBOND”, “Equivalente” ou
“melhor qualidade”.

612300 Tubo 3 0 3 0,00 0,00

16

Vela de filtro universal, carvão
ativado, para bebedouro industrial
modelo Pou 5 Knox, de 200 Litros
/Hora

433894 Und 6 0 6 0,00 0,00

17
Mangueira 3/8pol, para purificador
água Soft Everest, atóxica.

368816 Metro 50 0 50 0,00 0,00
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18 Refil para purificador de água Soft
Everest 2X1, original da SOFT
EVEREST.

340311 Und 24 0 24 0,00 0,00

19

Assento sanitário almofadado,
para vaso sanitário convencional,
confeccionado em plástico e
espuma, (polipropileno e
poliuretano) superfície lisa, com
peças de fixação, cor branca,
  marca de referência:
“TIGRE”, “Equivalente” ou
“melhor qualidade”.

457636 Und 20 0 20 0,00 0,00

20

Torneira bica móvel cromada ¼ de
volta para pia de cozinha, de
bancada, com arejador,
composição básica 100% metal
cromado, acionamento rotativo,
acabamento c-40, bitola 1/2””,
dimensões mínimas 30 cm de
al tura e 18,1 cm de
largura,  “DOCOL”, “Equivalente”
ou “melhor qualidade”.

253944 Und 12 0 12 0,00 0,00

21

Torneira bica móvel cromada ¼ de
volta para pia de cozinha, de
parede, com arejador, composição
básica 100% metal cromado,
acionamento rotativo, acabamento
c-40, bitola 1/2”,  “DOCOL”,
“Equivalente” ou “melhor
qualidade”.

381092 Und 4 0 4 0,00 0,00

22

Torneira para tanque e jardim,
modelo longa, composição básica
100% metal cromado,
acionamento rotativo, instalação
tipo parede, bico adaptador para
mangueira em pvc, pressão
máxima 40mca, bitola 1
/2”,  “DOCOL”, “Equivalente” ou
“melhor qualidade”.

376177 Und 4 0 4 0,00 0,00

23
Carrapeta em silicone, tipo pião,
para vedação de registros e
torneiras, bitola 1/2 polegada.

242665 Unid 3 0 3 0,00 0,00

24
Carrapeta em silicone, tipo pião,
para vedação de registros e
torneiras, bitola 1/4 polegada.

242664 Unid 20 0 20 0,00 0,00

Tinta acrílica “ ,BRANCO NEVE”
indicada para ambientes internos,
deve conter aditivos de ação anti
mofo e bactericida, acabamento
semi-brilho, possui secagem ao
toque de aproximadamente 30
minutos e secagem final de 4
horas, rendimento de até 320m2

por demão, número de demãos: 2
a 3 demãos, lata 18l, embalagem
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25 metálica original do fabricante, que
atenda os requisitos mínimos
previstos nas NBR, dados
litografados diretamente sobre
embalagem, com prazo de
validade mínima no ato da entrega
de 12 meses/certificado pelo
programa brasileiro da qualidade e
produtividade de habitat NBR
15079,  marca de referência:
“CORAL”, “Equivalente” ou
“melhor qualidade”. 

315862  Lata 18 
Litro

3 0 3 0,00 0,00

26

Tinta acrílica “ ”BRANCO GELO
indicada para ambientes internos
e externos, deve conter aditivos de
ação anti mofo e bactericida,
acabamento fosco, possui
secagem ao toque de
aproximadamente 30 minutos e
secagem final de 4 horas,
rendimento de até 320m por2 

demão, número de demãos: 2 a 3
demãos, lata 18l, embalagem
metálica original do fabricante, que
atenda os requisitos mínimos
previstos nas NBR, dados
litografados diretamente sobre
embalagem, com prazo de
validade mínima no ato da entrega
de 12 meses/certificado pelo
programa brasileiro da qualidade e
produtividade de habitat NBR
15079,  marca de referência:
“CORAL”, “Equivalente” ou
“melhor qualidade”. 

352269
Lata 18 

Litro
3 0 3 0,00 0,00

27

Pincel tipo trincha para pintura,
bitola 2”, cedras naturais, cabo
anatômico em PVC,marca de
referência: “TIGRE”, “Equivalente”
ou “melhor qualidade”.

334348 Unid 2 0 2 0,00 0,00

28

Pincel tipo trincha para pintura,
bitola 3”, cedras naturais, cabo
anatômico em PVC,  , marca de
referência: “TIGRE”, “Equivalente”
ou “melhor qualidade”.

334347 Unid 2 0 2 0,00 0,00

29

Rolo de lã de carneiro 100%
natural, profissional, tipo extra,
com cabo em pvc, tramada sobre
tecido, para pintura de parede com
tinta a base d' água, largura 23
cm, altura da lã mínimo 2,5 cm.
embalado individualmente em
caixa tipo papelão, com todas as
informações litografadas

320067 Unid 3 0 3 0,00 0,00
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diretamente sobre a embalagem,  ,
marca de referência: “TIGRE”,
“Equivalente” ou “melhor
qualidade”.

30

Fita veda rosca, à base de resina
politetrafluoretileno 100%, para
vedação de roscas e conexões de
latão, cobre, aço e plásticos em
geral, tamanho 18 mm x 50 m,
marca de referência: “AMANCO”,
“Equivalente” ou “melhor
qualidade”.

319589 Rolo 50 M 10 0 10 0,00 0,00

31

Adesivo aquaterm para tubo pvc
/cpvc, água fria/água quente,
acondicionado em frasco com
pincel aplicador contendo 175
gramas,  marca de referência:
“TIGRE”, “Equivalente” ou “melhor
qualidade”.

266924
Frasco

175 G
3 0 3 0,00 0,00

32
Reparo completo para caixa
acoplada celite, com acionador
central.

469990 Unid 4 0 4 0,00 0,00

33

Reparo para válvula hidráulica,
material latão, tipo fixação
encaixe, bitola 1.1/2”, uso interno,
aplicação válvula de descarga
hydra, componentes alavanca
/botão/ parafusos lateral e central,
tipo descarga, referencia 2550.

443651 Unid 5 0 5 0,00 0,00

34

Reparo para válvula hidráulica,
material latão, tipo fixação
encaixe, bitola 1.1/4”, uso interno,
aplicação válvula de descarga
hydra duo alta pressão,
componentes alavanca/botão/
parafusos lateral e central, tipo
descarga, referencia 2540.

406079 Unid 5 0 5 0,00 0,00

35

Acabamento metal cromado para
válvula de descarga hidra max – cr
4900 c max, composição básica
ligas de cobre (bronze e latão) e
plásticos de engenharia.

406263 Unid 10 0 10 0,00 0,00

36
Acabamento para válvula
descarga docol, cor alumínio,
corpo em abs

601184 Unid 10 0 10 0,00 0,00

37

Sifão sifonado universal, em pvc,
1", 1 1/2", 1 1/4" e saída de 40 mm
e 50 mm. embalagem, com todas
as informações litografadas.

441316 Unid 6 0 6 0,00 0,00

38

Engate flexível, tipo rabicho,
cromado, com canopla,para
tubulação de água, bitola 1/2”,
comprimento 40 cm

384011 Unid 6 0 6 0,00 0,00

39

Chuveiro elétrico, dimensões
altura: 11cm, largura: 23cm,
comprimento 49,8cm, peso: 0,98
kg, com 4 temperaturas, corpo em
prolipopileto atóxico, desviador, 441645 Unid 2 0 2 0,00 0,00
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cor branca, potência 6.400w,
tensão 220 v, marca de referência:
“LORENZETTI”, “Equivalente” ou
“melhor qualidade”. 

40
Válvula pia lavatório de banheiro,
escoamento de água 7/8,
cromada, sem ladrão.

418625 Unid 6 0 6 0,00 0,00

Material de Proteção e Segurança

41
Lacre de segurança 16cm com 
dupla trava, cor azul, numerado, 
pacote com 100 unidades.

368819
Pacote 100 
UN

5 0 5 0,00 0,00

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 0,00

Órgão Gerenciador (OG): 168003 - Órgão Participante (OP): 160148 (Base de Adm e Apoio do 
CMP Brasília / DF)

1.3. Qualquer divergência entre as especificações dos materiais do código do CATMAT e as
constantes deste termo de referência (TR), prevalecem as especificações detalhadas do TR.

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5.  As Especificações complementares constam no Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice
deste termo.

1.6.  Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais
- CATMAT do SIASG.

1.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025.

3. Descrição da solução

A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada neste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1. Sustentabilidade
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4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações

.Sustentáveis, no que se aplicar

4.1.2     Caso o item seja obrigatório possuir o registro no Cadastro TécnicoCTF/APP:
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais –
CTF/APP, sob administração do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA, o licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta o
Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de
1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13, de 23 de agosto de 2021 ou comprovação da
dispensa. 

4.2. Indicação de marca e modelo

Na presente contratação haverá a indicação de marcas e os modelos como referência
visando à aquisição de itens com compatibilidade a marca indicada ou itens de qualidade
superior.

 4.3 Exigência de amostras – julgamento da proposta

4.3.1 A poderá ser  pelacomprovação dos requisitos de qualidade REALIZADA
apresentação de Certificados da ABNT ou certificação da qualidade do produto emitido por
instituição credenciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial (Sinmetro) ou laudos técnicos / documentos similares emitidos por instituição ou
técnico devidamente habilitado, que comprove os requisitos mínimos previstos nas normas

. técnicas

4.3.2  Quando não for possível comprovar a qualidade do produto pela apresentação de
 ser exigido do licitantecertificados, laudos ou marcas indicadas como referência poderá

a apresentação de , para que possa  de que o bem proposto peloAMOSTRA certificar
licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição. A
comprovação do atendimento será de responsabilidade da contratada.

4.3.3. Para a apresentação das , se for solicitada, deverá ser executado osAMOSTRAS
seguintes procedimentos:

4.3.3.1. Local de entrega: no endereço Seção de Almoxarifado IMBEL - INDÚSTRIA
 - Quartel General do Exército - Bloco H - 3ºDE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL

Andar - SMU - CEP 70.630-901 - Brasília - DF. Telefone/Fax: (61) 3415-5703. , no
horário de 09 : 00 h às 11: 30 h e das 13:00 h às 16:00 h.

4.3.3.2. O prazo de entrega será de até , sendo que a empresa10 (dez) dias úteis
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.3.3.3. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.3.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a
proposta será recusada. 

4.3.3.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
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4.3.3.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita
(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de
Referência.

4.3.3.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.3.3.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues
poderão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de até 30 (trinta) dias, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.3.3.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

4.4. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5 Da Garantia da Contratação

Não será exigida a garantia contratual por se tratar de bens para pronta entrega e a
efetivação do pagamento só será realizada após a entrega do objeto.

4.6 Da Garantia dos Bens

4.6.1 O prazo de garantia dos bens será de no mínimo de 12 (doze) meses ou prazo definido
pelo fabricante, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

4.6.2 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada.

4.7 Da Validade dos Produtos

No caso de produtos com validade, na data da entrega não poderá ser inferior a 50%
 do prazo total recomendado pelo fabricante.(cinquenta por cento)

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Da entrega do objeto

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, em remessa única contados da
data do recebimento do termo substitutivo de contrato (Nota de Empenho).

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3 Os bens deverão ser entregues no seguintes endereços:
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5.1.3.1. Órgão Gerenciador: Seção de Almoxarifado IMBEL - INDÚSTRIA DE
 - Quartel General do Exército - Bloco H - 3º Andar -MATERIAL BÉLICO DO BRASIL

SMU - CEP 70.630-901 - Brasília - DF. Telefone/Fax: (61) 3415-5703. , no horário de
09 : 00 h às 11: 30 h e das 13:00 h às 16:00 h; e

5.1.3.2. Órgão Participante:    -BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO CMP
Avenida do Exército s/n°, Bloco B ADM AP/CMP - SMU - CEP 70.630-903 - Brasília -
DF. Telefone: (61) 2035-2538 ou (61) 99437-4340.

5.1.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), ou a garantia fornecida pelo fabricante.

5.1.4.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 13.303, de 2016, e cada parte responderão pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será
prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.7. O fiscal do contrato anotará em livro próprio o histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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6.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, que trata o art. 82 da Lei nº 13.303, de 2016,
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7. Critérios de medição e pagamento

7. RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. O prazo de
entrega dos bens será de até , contados da assinatura do contrato ou30 (trinta) dias úteis
recebimento da Nota de Empenho, e entregues nos seguintes endereços:

7.1.1.  Quartel General168003 - IMBEL-INDÚSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - 
do Exército - Bloco H - 3º Andar - SMU - CEP 70.630-901 - Brasília - DF. Telefone: (61) 3415-
5703. (Órgão Gerenciador); e
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7.1.2.   - Avenida do Exército s/n°,160148 - BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO CMP
Bloco B ADM AP/CMP - SMU - CEP 70.630-903 - Brasília - DF. Telefone: (61) 2035-2538 ou
(61) 99437-4340 (Órgão Participante).

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

o de 5 (cinco) dias, a contar da notificação daproposta, devendo ser substituídos no praz
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado

7.4. LIQUIDAÇÃO

7.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos da
Lei 13.303/2016.

7.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a. o prazo de validade;

b. a data da emissão;

c. os dados do contrato e do órgão contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

e. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

7.4.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais.

7.4.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

7.5. PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos previstos na Lei 13.303/2016 e no
Regulamento da IMBEL.

7.6. FORMA DE PAGAMENTO

7.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente(s) indicados pelo contratado.

7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
se for o caso.

7.6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

7.6.5. Será realizada consulta "on line" ao Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF antes do
pagamento a ser efetuado a CONTRATADA, para a verificação de sua situação, no que diz respeito
às condições exigidas para contratação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos
processuais próprios.

7.6.6. Constada a não regularidade junto ao SICAF, a CONTRATADA será acionada para que no
prazo de 5 (cinco) dias úteis regularize a sua situação, contados da data da notificação.

7.6.7. Não sendo regularizada a situação no prazo acima estabelecido, a CONTRATADA estará
sujeita às multas estabelecidas neste contrato.

7.6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA, serão descontados os impostos e contribuições
de acordo com os ditames estabelecidos na legislação de regência.

7.6.9 O pagamento somente será efetuado quando do recolhimento de eventuais multas que
tenham sido impostos à CONTRATADA em decorrência de inadimplemento contratual.

7.6.10. A IMBEL reserva-se o direito de suspender o pagamento caso os serviços sejam entregues
em desacordo com este contrato e o termo de referência.

7.7. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
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 Não se aplica na presente contratação.

7.8. CESSÃO DE CRÉDITO

7.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos análogo ao previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.8.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.8.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato.

7.8.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.8.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.8.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , naLICITAÇÃO
modalidade , sob a forma , com adoção do critério de julgamento pelo PREGÃO ELETRÔNICA

.MENOR PREÇO

8.2. Os critérios de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, são
as definidos neste termo, no quando couber.

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor.

8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.3.6. Ato de autorização para o exercício da atividade de Consultoria de Produção, caso
seja atividade sujeita à autorização, expedido pelo órgão competente, se for o caso.

8.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

8.4. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso.

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo .

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.5.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação.

8.5.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.6.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor; e
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8.6.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 111.997,36

O valor da contratação foi estimado em R$ 111.997,36 (cento e onze mil, novecentos e noventa
). e sete reais e trinta e seis centavos

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União e não serão definidas para esta aquisição por ser tratar
de Registro de Preço.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Obrigações da Contratante

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade.

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da IMBEL para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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11.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias., a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

.11.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços

12. Obrigações da Contratada

12.1. O deve cumprir todas as constantes deste Contrato e de seusContratado obrigações 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;

12.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;

12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

12.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

12.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos da Lei 13.303/2016;

12.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
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Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

12.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

12.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento;

12.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

12.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

12.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos não previsível; e

12.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Integrante Administrativo

 

 

 

 

JOAO BATISTA DA SILVA
Agente de contratação

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ELIANO XAVIER COSTA
Autoridade competente

 

 

Despacho: Integrante Requisitante

 

 

 

 

LUIZ CLOVIS ALVES DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: Integrante Técnico

 

 

 

 

JOSE RICARDO PEIXOTO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

RAYSSA MONTE SERRA
Pregoeiro
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